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INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA 

ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 34/2023 - Museus / Salvaguarda De Acervos 

 
 

COMUNICADO SOBRE O ENVIO DOS CONTRATOS DO EDITAL PROAC Nº 34/2023 

Museus / Salvaguarda De Acervos 

Aos proponentes desse Edital convocados para a contratação, solicitamos em atendimento ao DECRETO Nº 67.641/2023 de 10 de abril de 

2023 e PORTARIA SCEIC Nº 08 de 11 de agosto de 2023, que os contratos sejam preferencialmente assinados por meio de assinatura 

eletrônica via “GOV.BR”. 

Na impossibilidade da assinatura via “GOV.BR”, serão admitidas as assinaturas eletrônicas classificadas em: 

I - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria 

e da integridade de documentos em forma eletrônica. 

II - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital. 

 

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que o contrato já esta disponível na plataforma do sistema, devendo ser assinado de forma 

digital/eletrônica e encaminhado através do sistema on-line www.sistemaproac.sp.gov.br, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da publicação do “Comunicado sobre Envio dos Contratos” no D.O.E, deste modo até às 23h59 do dia 01/09/2023 

Caso o proponente selecionado não apresente o contrato assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos termos do item V. 

Somente serão aceitos os contratos devidamente assinados e enviados através do sistema on-line pelo cadastro/perfil do proponente. 

 

 

http://www.sistemaproac.sp.gov.br/
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PROPONENTES CONVOCADOS: 

Num.Inscrição Nome do projeto 
Tipo de pessoa 

(fisica ou Jurídica) 
Proponente Nome 

Proponente 
Cidade 

34/2023-1680.2710.1724 
Inventário, organização e digitalização do acervo cartográfico da 

Fundação Energia e Saneamento 
Pessoa Jurídica 

FUNDAÇÃO PATRIMONIO HISTORICO DA 
ENERGIA E SANEAMENTO 

São Paulo 

34/2023-1683.3780.7539 
Reserva Técnica e Área de Tratamento do Acervo, Museu 

Ferroviário de São José do Rio Preto 
Pessoa Física Flavia Brasil Baessa Bueno 

São José do Rio 
Preto 

34/2023-1683.1634.4678 
O Patrimônio Ferroviário em fotografias: digitalização do acervo 

fotográfico do Museu da Estrada de Ferro Sorocabana 
Pessoa Física Larissa Girardi Losada Sorocaba 

34/2023-1682.4454.7042 
Documentação Museológica Museu Histórico de Monte Alto Dr. 

Fernando José Freire de Andrade 
Pessoa Física Juam Carlos Thimótheo Monte Alto 

34/2023-1683.1287.7180 
Documentar para preservar e comunicar: um Sistema de 
Informação e Documentação Museológica digitalizado no 

Museu de Arqueologia e Paleontologia de Araraquara 
Pessoa Jurídica Fundação Araporã Araraquara 

34/2023-1683.5486.0954 
Adequação da reserva técnica e catalogação informatizada do 

acervo do Museu Worikg 
Pessoa Física Dirce Jorge Lipu Kaingang Arco Íris 

34/2023-1683.5700.1271 
Arquivos da Escola Israelita Brasileiro Scholem Aleichem 

Registros de uma educação antifascista 
Pessoa Jurídica Instituto Cultural Israelita Brasileiro São Paulo 

34/2023-1683.6666.0029 
Sebastião Silva de Souza 90 anos  Salvaguarda de acervo 

histórico social 
Pessoa Jurídica 

ROSA ROSA DE SOUZA ROSA GOMES 
36671104808 

São Paulo 

34/2023-1680.2864.7042 
Tijoloteca: organização e catalogação de coleções arqueológicas 

de tijolos 
Pessoa Jurídica 

Terceira Página Consultoria em Ciências Sociais 
e Humanas Ltda 

São Paulo 

34/2023-1682.4579.2684 
Diagnóstico do Acervo e Plano de Ações para o Centro de 

Memória da Etec Getúlio Vargas 
Pessoa Jurídica Tomara Educaç São Paulo 

34/2023-1683.5558.3267 Acervo do Casarão Julia Ferraz Pessoa Jurídica 
Associação dos Proprietários e Amigos do Solar 

Coronel Manoel Jorge Ferraz 
Atibaia 

34/2023-1681.9132.3500 MuHP um bom começo Pessoa Física Danilo Roberto Batista Botucatu 
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34/2023-1683.6537.3800 Acervo Nydia Licia e Sérgio Cardoso Pessoa Jurídica Grifo Projetos Históricos e Editoriais São Paulo 

34/2023-1683.6790.5977 Digitalização Acervo Sebastião Leme Pessoa Jurídica NOSSO QUINTAL PRODUTORA LTDA Assis 

34/2023-1682.4628.1782 Catalogação do acervo do MAGMA, segunda etapa Pessoa Jurídica Associação Museu de MIneralogia Aitiara Botucatu 

34/2023-1683.6678.1053 Acervos Pessoa Jurídica 
I. INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL – 

DEPARTAMENTO DE SÃO PAULO 
São Paulo 

34/2023-1680.6343.3779 Salvaguarda do Acervo Museu de Arte Contemporânea Pessoa Jurídica AECA- Associação de Educação Cultura e Arte  Sorocaba 

34/2023-1681.9387.7062 
Criação da coleção de História Oral do Acervo da Equipe de 
Articulação e Assessoria às Comunidades Negras do Vale do 

Ribeira 
Pessoa Jurídica 

Equipe de Articulação e Assessoria às 
Comunidades Negras do Vale do Ribeira SP/PR 

Eldorado 

 

 

PROPONENTES NÃO CONTRATADOS: 

Num.Inscrição 
Nome do 
projeto 

Tipo 
de 

pessoa  

Proponente 
Nome 

Proponente 
Cidade 

Motivo 

34/2023-
1683.5774.0537 

Acervo Iole de 
Freitas  

Catalogação e 
Acesso  Fase I 

Pessoa 
Jurídica 

Instituto de 
Arte 

Contemporânea 
IAC 

São Paulo 
Proponente não contratado em razão do item 4.2-2 dos Parâmetros Gerais do Edital: 
“2) Caso o proponente não envie os documentos solicitados no item 4.2 no prazo estipulado, o projeto não será 
contratado e será convocado o suplente nos termos do item V.” 

 


